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PROJETO DE LEI NO DE2025 0003 /zoz,A
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CELEBRAR PARCERIAS COM
ESTABELEoIMENToS DE slúoe on neoe
PRTvADA e oÁ ournns pnovoÊrucns.

A cÂMARA MUNtclpAL oE FoRTALzA ApRoVA:

AÍ. ío Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar convênios e contratos
com e$abelecimentos de saúde da rede privada, com o objetivo complementar o

atendimento e a realização de exames em situaçoes de alta demanda ou rafta de

capacidade da rede pública municipal.

§1o Fica permitida a complementafro de valores para a reat2açâo de exames,
consultas e procedimentos na rede privada, na forma do regulamento.

§2o Fica autorizado o credenciamento de estabelecimentos privados de saúde

apenas para a realizaçÀo de procedimentos especíÍicos, na forma do regulamento.

Art' 20 As despesas decorrentes da execut'o desta Lei conerão à conta de dotaçôes

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, respeitando os limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art, 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em

contrário.

DEPARTAMENTo LEG|SLATIVo on cÂmnna MUNtctpAL DE FoRTÂLEZA, EM _ DE

JANEIRO DE 2025.

Bêlla Carmêlo
PARnDo LTBERAL)
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LEGISIINVO
RECEBIDO ET:

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO
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cÂnaaRn MUNIcIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

o presente projeto de lei autorizativo fundamenta-se no art. í96 da constituição
Federal, que estabelece a saúde como direito de todos e dever do Edado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas quê visem à redução do risco de doenças e ao

acesso universal e igualitário às aSes e serviços de saúde. Além disso, o art. .199 da

carta Magna permite a participação complementar da iniciativa privada no sistema
Úníco de saúde (sus), mediante contrato ou convênio, reforçando a legalidade da medlda
proposta .

A Lei Orgânica da Saúde (Lei no 8.080/,t990), em seu artigo 24, deÍine a

possibilidade de contrataçáo dê serviços privados para garantir a integralidade do

atendimento à saúde.

Att. 24. Quando as suas disponibilidades forem insufrcientes paÊ
garantir a cobeftura ass§encya/ à população de uma determinada área, o

S,sfern€ Único de Saúde (SUS) poderá reconer aos sevíços ofe,tados peta

iniciativa privada.

Ainda, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 10í12000) náo

impede a celebrafro de convênios com a iniciativa privada, desde que respeitados os

limites orçamentárlos e financeiros do município. Dessa forma, a medída ora proposa

alinha-se ao planejamento Íisca I e orçmentário, assegurando a correta aplicação dos

rêcursos públicos na prestaçâo dos serviços de saúde.

Bella Carnrelo
(PARTIDO LIBERÂL)
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